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CONSULTA DE COMPRAS/SERVIÇOS Nº 52/2022                                                     
1 - Órgão Solicitante: Diretoria Geral/CMEO 
2 - Descrição do objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços especializados de Segurança e Medi-
cina do Trabalho e Saúde Ocupacional, para elaboração Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho 
(LTCAT) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) Emissão de Laudo de Insalubridade e Laudo de 
Periculosidade – LTIP e Mapa de Risco. 
3 - Cronograma de Execução dos Serviços: Os arquivos deverão ser entregues de forma física e eletrônica ao 
Departamento de Recursos Humanos. O prazo para a execução integral da contratação será conforme a tabela a 
seguir: 
 

Entrega dos LTCAT e LTIP 20 (vinte) dias, contados, a partir do recebimento do 
empenho. 

Entrega dos PPP 20 (vinte) dias, contados, a partir da assinatura do con-
trato. 

Elaboração de Mapa de Risco 60 (sessenta) dias, contados, a partir do recebimento 
do empenho. 

3.1 Os laudos de PPP deverão ser elaborados para 41 servidores de forma imediata e 10 de forma parcelada, 
durante toda a vigência do Contrato conforme necessidade e solicitação do Departamento de Recursos Humanos, 
sendo que, no decorrer do contrato poderá haver novas contratações e rescisão do contrato de trabalho, logo não 
é obrigatória a execução da totalidade estimada no item 03. 
 
4 - Do Prazo Contratual o item 03 (Elaboração de PPP) será elaborado contrato com a vigência de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
5 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado após a conclusão dos serviços e apresentação de Nota 
Fiscal. 
6 - Dotação orçamentária: 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39 / FICHA 992 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA. 
7 - Critério de julgamento: a proposta terá critério de julgamento do tipo “menor preço global” por “Lote”. 
 
8 - Do Quantitativo Estimado de Pessoal: Atualmente a Câmara possui 22 servidores vinculado ao RGPS e 
19  vinculado ao RPPS, totalizando 41 servidores. 
 
9 - Prazo Limite de Entrega do Orçamento: 22/11/2022 
 
                                   Solicito efetuar a Cotação de Preços do material e/ou serviço abaixo:  
 
10 - Itens do Pedido-  Lote 01: 

Item Descrição dos Serviços Und. Quant. Unitário Total 

01 

Elaboração de Mapa de Risco da Câmara Municipal 

de Espigão que contemple todos os setores, a emis-

são deve atender às exigências legais do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) e do Instituto Nacional de 

Seguro Social (INSS) e outras legislações. 

Serv. 01   

02 

Emissão de Laudo Técnico das Condições Ambientais 

do Trabalho – LTCAT e - Laudo de Técnico de Insalu-

bridade e Periculosidade – LTIP. 
Serv. 01   

03 
Emissão de Laudo do Perfil Profissiográfico Previden-
ciário – PPP. Und. 51   

04 
Emissão de Laudo de Insalubridade e Laudo de 
Periculosidade – LTIP. Serv. 01   

OBS: 

• Em atendimento ao e-Social, em janeiro/2023 será implementado a 4ª e última fase do crono-
grama do eSocial, com envio de informações do LTCAT e PPP, desse modo a CONTRA-
TADA deverá dar suporte ao setor de Recursos Humanos e Contábil por meio de esclareci-
mento de termos técnico e dúvidas na inserção das informações no sistema do e-social e sis-
temas correlatos.  
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>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>TOTAL LOTE R$  

 
11. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
11.2  LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho  

11.2.1 a execução dos laudos deverá ser expedida e assinada por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista e demais pertinentes, afim de comprovar a efetiva 
exposição dos servidores aos agentes nocivos. Tal laudo deve ser preenchido de forma minuciosa e completa, 
refletindo a real condição do ambiente de trabalho do empregado, devendo constar todas as especificações 
do ambiente, bem como as identificações dos riscos e os agentes químicos, físicos e biológicos encontrados 
durante a inspeção. Todos os processos devem ser explicados de forma clara, afim de apresentar a situação 
do local e os materiais usados para análise, bem como métodos e aparelhos utilizados, com respectivos 
certificados de calibração. 
11.2.2  O laudo deverá ser emitido em conformidade com Lei Federal nº 8.213/1991, art. 58; IN INSS nº 
77/2015 e IN RFB 2.110/2022 art. 27, inciso XII em atendimento ao e-Social instituída pelo Decreto Federal 
nº 8.373/2014 para todas as funções de todos os setores, da Câmara Municipal de Espigão do Oeste-RO, 
sendo que as visitas aos locais deverão ser acompanhadas pelo servidor designado pela Presidência desta 
casa.  
3.2.3 O laudo deverá ser emitido para todas as funções de todos os setores, de toda a Câmara Municipal de 
Espigão do Oeste-RO. 

11.3   O Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP deverá ser elaborado, preenchido e assinado pelo enge-
nheiro de segurança do trabalho, de forma minuciosa e completa, refletindo a realidade laborativa do servidor. 
Será emitido um PPP para cada servidor, sendo de suma importância tanto para o agente público como para a 
Câmara Municipal obter a elaboração e manter atualizado tal documento. 

11.3.1 - O PPP é um instrumento capaz de comprovar o exercício de atividade especial pelo trabalhador, é 
regulamentado pela Instrução Normativa 77/2015, do INSS, em seu art. 265 e serve para:  

a) comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços previdenciários;  

b) fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a 

outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação de 

trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo; 

c) fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar 

as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a empresa 

evite ações judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; e 

d) possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fidedignas, 

como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e epide-

miológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva. 

11.3.2 - Os laudos de PPP deverão ser elaborados para 41 servidores de forma imediata e 10 de forma 
parcelada, durante toda a vigência do Contrato, conforme necessidade e solicitação do Departamento de 
Recursos Humanos, sendo que, no decorrer do contrato poderá haver novas contratações e rescisão do 
contrato de trabalho, logo não é obrigatória a execução da totalidade estimada no item 03. 

 
 

11.4 Mapa de Risco Deve reunir as informações necessárias para estabelecer o diagnóstico da situação de se-
gurança e saúde do trabalho no órgão, isso também possibilita, durante a sua elaboração, a troca e divulgação 
de informações entre os trabalhadores, bem como estimular sua participação nas atividades de prevenção.  
 
11.4.1 Os Mapas de Risco deverão ser elaborados a partir do levantamento dia situação atual de cada setor da 
Câmara Municipal de Espigão do Oeste mediante a elaboração de novos documentos, em observância à legisla-
ção vigente. 
 
11.4.2 A Contratada deverá ter o programa utilizado para desenhar as plantas baixas de cada local da Câmara 
Municipal de Espigão do Oeste-RO - CMEO. 
 
11.4.3 O Mapa de Riscos tem como objetivos: reunir as informações necessárias para estabelecer o diagnóstico 
da situação de segurança e saúde no trabalhador na empresa e possibilitar, durante a sua elaboração, a troca e 
divulgação de informações entre os trabalhadores, bem como estimular sua participação nas atividades de pre-
venção.  
 
11.4.4 Os Mapas de Risco deverão estar de acordo com o Anexo IV da Portaria 25, de 29/12/94.  
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11.4.5 Após o setor de Recursos Humanos receber os Mapas de Risco deverão ser afixados em cada local anali-
sado, de forma claramente visível e de fácil acesso para os trabalhadores.  
 
11.4.6 Os Mapas de Riscos deverão ser entregue, no máximo, até 60 (noventa) dias a solicitação da CMEO em 
arquivo eletrônico (Auto CAD ou similar) e em PDF. Deverá ser entregue 1 (uma) cópia impressa, devidamente 
assinada e com capa de PVC transparente.  
 
11.4.7 O conteúdo dos Mapas de Riscos deverá atender às exigências legais do Ministério do Trabalho e Em-
prego (MTE) e do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e outras legislações. 
 
11.5 Elaborar o LTIP – Laudo de Insalubridade e Laudo de Periculosidade por engenheiro de segurança do 
trabalho e deverá realizar análise quantitativa de ruído contínuo, ruído de impacto, por Dosimetria, apresentando 
os aparelhos que utilizará, os quais obrigatoriamente deverão ser aqueles especificados pelas normas técnicas 
 
 
-Atesta para fins que se fazem necessários que os preços estão compatíveis com os praticados no mercado e que 
a empresa pertence ao ramo de atividade. 
- A falsidade de declaração prestada caracterizará o crime que trata o Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na lei 8.666/93. 
- Validade da Proposta: (Mínimo 90 Dias). 
 
                                                                                                                                                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
         DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

2. 
Ato Constitutivo (Publicação) Contrato Ou Estatuto Social Em Vigor, Comprovante Da Regular 

Constituição Da Empresa, Devidamente Registrado Na Junta Comercial; 

3. Cópias dos documentos pessoais RG e CPF/MF do(s) Sócio (s) representante(s). 

 

 
4. 

Certidão Negativa de Debito - CND, relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo INSS - Instituto 
Nacional do Seguro Social Seguridade Social ou Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal 
– unificada da Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa 
às Contribuições Sociais – unificada pela Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão 
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
negativa. 

5. Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 

6. Certidão Negativa de Tributos Municipais do município da sede da licitante. 

7. Certidão de Regularidade de Situação com FGTS – CRF. 

 
8. 

Certidão Negativa de Débito Trabalhistas – CNDT; relativa à comprovar a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, LEI nº. 12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-

A, Certidão expedida gratuita e eletronicamente. 

 
9. 

Certificado de Inscrição da Empresa junto ao CRM – Conselho Regional de Medicina ou CREA – 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

10. A empresa deverá possuir certificado de inscrição de seus profissionais junto ao CRM (Médico do 
Trabalho), ou CREA (Engenheiro em Segurança do Trabalho). 

 

Carimbo do CNPJ e Assin. da Empresa 
Proponente: 
 
 
 
 
    
Entrega do Orçamento em ___/___/2022 
Telefone: 

 

LUIZ ANTÔNIO DE CARVALHO 

Servidor Responsável pela Cotação    
 


